
INDICAÇÃO Nº 
1284
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a aquisição e doação de um veículo adaptado, tipo van ou microônibus, para o município de Franca, para ser utilizado no atendimento móvel do Conselho Tutelar do município.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 8.069, de 13-07-1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente completará vinte e um ano de existência neste ano e o município de Franca tem se destacado como vanguardeiro no que se refere ao atendimento relativo à infância e a juventude.

Bem por isto, o Conselho Tutelar de Franca visando propiciar mais eficaz acompanhamento no âmbito do município, que se estende por um território bem amplo, característico de uma cidade operária, bem como no intuito de implementar adequada fiscalização de escolas, clubes, praças, igrejas, bem assim todos os demais locais passíveis de aglomeração de pessoas, com especial destaque para as crianças e adolescentes, busca a implantação de uma base móvel do conselho tutelar, utilizando veículo similar ao que é utilizado pela Polícia Militar na realização das atividades de polícia comunitária.

O equipamento pleiteado pelo Conselho Tutelar de Franca propiciará que seus membros, de forma mais intensa, possa realizar seu trabalho de acompanhamento das crianças e adolescentes e adotar, de forma mais efetiva, as necessárias medidas de proteção para cada caso.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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